
PARECER N.º                 , DE 

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 765, DE 2011

De autoria do Deputado Carlão Pignatari, o projeto em epígrafe tem por objetivo denominar "Manoel Fernandes de Andrade", o dispositivo de retorno e acesso localizado no km 572,244 da Rodovia Euclides da Cunha - SP 320, em Estrela D’Oeste. 

Aprovado o substitutivo de fls. 11/12, apresentado na Reunião Conjunta da Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Transportes e Comunicações,  a proposição deve ter a seguinte redação final:
“Denomina ‘Manoel Fernandes de Andrade’ o dispositivo de retorno e acesso SPD 572/320, localizado no km 572,244 da Rodovia Euclides da Cunha - SP 320, em Estrela D’Oeste.
        Artigo 1º - Passa a denominar-se ‘Manoel Fernandes de Andrade’ o dispositivo de retorno e acesso SPD 572/320, localizado no km 572,244 da Rodovia Euclides da Cunha - SP 320, em Estrela D’Oeste.

                  Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
                                    Portanto, propomos a redação supra ao Projeto de Lei n.º 765, de 2011.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI

Relator Especial

DET8/PPM
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